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PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO N9 3882, DE 24 DE JUNHO DE 2025

DISPÔE SOBRE A ABERTURA DE cRÉDITo ADICIoNAL
ESPECIAL, AUTORIZADA PELA LEI N9 3.213, DE 24 DE

JUNHO DE 2025.

Art. le Fica âberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida
na Lei ne 3.213, de 24 de Junho de 2025, em fâvor do Órgão 06.20.00, o crédito suplementar no
valor de RS 20.000,00 (vinte mil reais), conforme programação constante do Anexo I deste Decreto.

Art. 2e O Crédito aberto por este Decreto será coberto com recursos provenientes
de:

| - anulação parcial da dotação (art. a3, § 1s, lll, Lei ne 4.320, de 1964) no valor de
RS 20.000,00 (vinte mil reais), constante do Anexo ll deste Decreto.

Art.3e Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Itapecerica da Serra, 24 de Junho de 2O25
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O PREFEITO DO MUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, EStAdO dE SãO PAUIO, NO USO

das atribuiçôes que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:



PREFEITURA DO MUNICíPIO DE ITAPECERICA DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

DECRETO NS 3882, DE 24/06/2025 CREDITO SUPLEMENTAR

ANEXO I

PROGRAMA DE TRABALHO: (SUPLEMENTAÇÁO)

CRÉDtTO SUPLEMENTAR
RECURSOS DE TODAS AS FONTES

ORGÃO: 06,OO SECRET,MUN, DESENV.SOCIAL E REL.TRABALHO

UNIDADE: 06.20 SECRETARIA E DEPENDENCIAS
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ASSISTÉNCIA SOCIAL

ASSISTÊNClA A CRIANÇA E AO AOOLE§CENÍE

ÂSSISÍENCIA SOCIAL E RElACOES DO TRÂAAIHO

EMENDANq O2g2O23 IRMÀROSE

OESPESA CORRENTE

OUTRAS OESPESÂS CORRENIES

IRANSFERÊNCIAS A INSTIÍUIçÕES PRIVADAS SEM FINS

LUCRAÍIVOS EMENDAS PAFIT.AMENTÁRES INDIVIDU^]S.

EXERCICloS AVÍERIORES

20 000,00
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